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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO -
RPN - N° 10265 

Q® Doc. 
000166 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CGC.: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASíLIA/DF 

REPRESENTANTES: 
E C T 

DEPARTAMENTO JURíDICO 

1 
O 9 MAl 2000 I 

PRESIDENTE: EGYDIO BIANCHI 
IDENTIDADE: 2570373 SSP/SP 

1 
Contrato nº . .-Lít.3.J.L5 .. 1 

CPF: 061 127228 -87 BRASILlA - DF I 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 - SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 

VARIG - Viação Aérea Riograndense S/A 
CGC: 92.772.821/0001-64 
ENDEREÇO: AV. ALM. SILVIO DE NORONHA, 365 - BLOCO A - S/427 

.-' RIO DE JANEIRO/RJ 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR DE CARGAS: Cmte. MIGUEL DAU 
IDENTIDADE: 314.336 M.A 
CPF: 967.655.858-64 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto o seguinte 

1.2. prorrogar o Contrato de Prestação de Serviços de Transporte - RPN -
Contrato nO 10265, conforme reza a Cláusula Décima-Terceira do 
Contrato Original; 

1.3. Incluir o item 2.17. e subitem 2.17.1. na cLÁUSULA SEGUNDA do 
Contrato Original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INCLUSÕES 

2.1. O item 2.17. e subitem 2.17.1. passam a ser incluídos na cLÁUSULA 
SEGUNDA com a seguinte redação: 

2.17. Manter, durante toda a vigência contratual, situação de regularidade junto 
ao INSS, mediante entrega à CONTRATANTE, de documento que 
comprove esta regularidade, como condição indispensável para liberação 
do pagamento pelos serviços prestados. 

2.17.1. A não apresentação do documento citado no item acima implicará a 
retenção do pagamento por parte da CONTRATANTE, até que a 
CONTRATADA regularize a sua situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 

3.1. O valor total estimado deste Termo Aditivo, a partir da sua vigência, é de 
R$ 1.918.052,80 (um milhão, novecentos e dezoito mil, cinqüenta e dois 
reais e oitenta centavos) . 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Aéreo - RPN - será 
prorrogado por mais sessenta dias, a contar de 09/05/2000 a 07/07/2000. 

CLAÚSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
RQS nO 03/2005 - CN - . 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do 8AUafo CORREIOS 
Original, desde que não conflitem com as estipulações ora acordadas. Fls: 1222 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o Presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE: 

Presidente 

CARL~~ 
Diretord~ 

TESTEMUNHAS: . 
v:iJii-r} 1/,..0-'9/ 

CPF' 93056/ J7~ - fi 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO -

RPN - N° 10265 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CGC.: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASíLIA/DF 

· \ 
' . --.) 

REPRESENTANTES: 
DEPARTAMENTO JURfOICO 

F. ,~ "r 

T O MAR 2000 
PRESIDENTE: EGYDIO BIANCHI 
IDENTIDADE : 2570373 SSP/SP • Contrato nl .. º __ 3 (j 4 --
CPF: 061 127228 -87 BRASILlA - DF 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 - SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 

VARIG - Viação Aérea Riograndense S/A 
CGC: 92.772.821/0001-64 
ENDEREÇO: AV. ALM. SILVIO DE NORONHA, 365 - BLOCO A - S/427 

RIO DE JANEIRO/RJ 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR DE CARGAS: Cmte. MIGUEL DAU 
IDENTIDADE: 314.336 M.A. 
CPF: 967.655.858-64 

o 

RQS nO 03/2005 - CN • 
CPMI • CORREIOS 

Fls: 1 
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,I , CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar o Contrato de Prestação 
de Serviços de Transporte - RPN - Contrato nO 10265, conforme reza a 
Cláusula Décima-Terceira do Contrato Original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

2.1. O valor total estimado deste Termo Aditivo, a partir da sua vigência, é de 
R$ 1.918.052,80 (um milhão, novecentos e dezoito mil, cinqüenta e dois 
reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Aéreo - RPN - será 
prorrogado por mais sessenta dias, a contar de 10/03/2000 a 08/05/2000, 
podendo ser prorrogado por igual período até o limite 180 (cento e 
oitenta) do termo inicial. 

CLAÚSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
Original, desde que não conflitem com as estipulações ora acordadas. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o Presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE: 

Presidente 

CARW2~bA 
Diretor de Operações 

10 de março de 2000. 

DA: 

RQS nO 03/2005 - CN - i 
CPMl - CORREIOS 

Fls: 1225 
) t\ k-\;.. 

TESTEMUNHAS: 1-.) . cAÇ 1-<{O L"L\ =?o8Ó b 35 7 5 

~~ Doe 

~Jft~-- 71 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE AÉREO - RPN 

CONTRATANTE: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CGC.: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASíLlAIDF 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: EGYDIO BIANCHI 
IDENTIDADE: 2570373 SSP/SP 
CPF: 061.127.228-87 

DEPARTAMENTO JURfDICO 
ECT 

O 9 f'Ij AR 2000 

Contrato n!! 1 O 2 6 5 
BRASrUA - DF 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 

VARIG - Viação Aérea Riograndense 

CGC: 92.772.821/0001-64 
ENDEREÇO: AV. ALM. SILVIO DE NORONHA, 365 - BLOCO A- S/427 

RIO DE JANEIRO/RJ 

REPRESENTANTE: 

"" ..... 
DIRETOR DE C~S: Cmte. MIGUEL DAU 
IDENTIDADE: 3-14.336 M.A 
CPF: 967.655.858-64 

o 

RQS nO 03/2005 - CN -

CPMl - f~~60S 
Fls: -----

3575 
Doe: 
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação emergencial de serviços 
de transporte aéreo de cargas em aeronaves fretadas para esse fim, na linha F, 
da Rede Postal Aérea Noturna - RPN 

1.2. O transporte objeto deste CONTRATO será feito no período diurno/noturno, de 
conformidade com as interligações, quadros de linhas, freqüências, capacidade 
contratada, percursos e horários, com suas respectivas características 
constantes do Anexo I, deste CONTRATO. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

2.1 . Manter, à disposição da CONTRATANTE, a aeronave necessária, conforme as 
especificações constantes do Anexo I deste CONTRATO, dotada dos 
equipamentos e instrumentos apropriados, bem como pessoal e equipamentos 
de apoio, em condições de possibilitar a segurança dos vôos. 

2.2. Manter regularidade e pontualidade nos serviços ora contratados, substituindo a 
aeronave indicada nesse CONTRATO por outra com características 
semelhantes, sempre que ocorrer parada para manutenção ou reparo em 
decorrência de acidente, força maior ou qualquer outro motivo. 

2.3. Responsabilizar-se pela carga transportada de acordo com as estipulações do 
Código Brasileiro de Aeronáutica. 

2.4. Adotar a(s) alternativa(s) relacionada(s) na Ficha Técnica da Linha (Anexo I), em 
caso de fechamento do aeroporto de escala da linha. 

2.5. Respeitar os tempos de solo previstos nas escalas da linha, mesmo em caso de 
atraso da aeronave, podendo, entretanto, serem reduzidos ao mínimo 
necessano ao carregamento e descarregamento das cargas da 
CONTRATANTE. 

2.6. Cumprir os horários previstos, ressalvados os impedimentos decorrentes de 
condições meteorológicas adversas ou gerados por responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

2.6.1. Caso a aeronave fique retida no aeroporto de Gu Ir 

fechamento desse aeroporto, ou dos de destino, a VN"OU 
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providenciar a realização do vôo no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
minutos, após a abertura do(s) mesmo(s). 

2.6.1 .1. O não cumprimento do prazo acima ensejará a aplicação de multa de 
5% (cinco por cento) do valor do trecho a ser executado a cada 20 
(vinte) minutos de atraso ou fração, a partir do limite estipulado para 
decolagem, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
trecho. 

2.7. Entregar toda a carga no terminal da CONTRATANTE, até, no máximo, 50 
(cinqüenta) minutos após a chegada da aeronave. 

2.7.1. O não cumprimento desse prazo ensejará a aplicação de multas de 5 % 
(cinco por cento) do valor do trecho executado, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento do valor do trecho), a cada 10 (dez) minutos ou fração. 

2.8. Manter, em cada uma das escalas, por sua conta exclusiva e sob sua 
responsabilidade, pessoal e equipamento especializados para pesagem de 
cargas e carregamento e descarregamento das aeronaves, de modo a serem 
mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

2.9. Emitir bilhetes de passagem livres de pagamento, desde que haja disponibilidade 
no vôo, em nome de funcionários no exercício da atividade de verificação 
operacional e/ou fiscalização, devidamente autorizados pela CONTRATANTE, 
para acompanharem os vôos objeto deste CONTRATO. 

2.10. Impor a todos os seus representantes e empregados envolvidos nas operações 
de transporte de correspondência, a obrigatoriedade de respeitar o sigilo postal. 

2.11.Colocar aeronave extra, desde que haja disponibilidade de equipamento que 
atenda às necessidades da CONTRATANTE, mediante solicitação desta, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.11.1. Quando da realização de vôo(s) extra(s), o pagamento será efetuado de 
acordo com a Cláusula Quarta deste CONTRATO. 

2.12. Aceitar, durante toda a vigência contratual, os acréscimos ou supressões, 
por solicitação da CONTRATANTE, nas mesmas condições contratuais, tais 
como supressão ou inclusão de escalas e/ou rotas, alterações de horários, 
alteração da capacidade contratada ou outras que se fizerem necessárias, 
limitados, os acréscimos e supressões, à variação estabelecida na legislação 
vigente. 

2.13. São da inteira responsabilidade da CONTRATADA todal,§.s~..Q.tLDQ.açclSS...pe 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e com 
execução do Contrato. 
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2.14. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 
terceiros ou à CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade de fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

2.14.1. Nos casos de perda, destruição ou avaria da carga durante a execução do 
CONTRATO, o valor da indenização será de 03 (três) Unidades Fiscais de 
Referência (UFIR) por quilograma. 

2.15. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação técnica e 
qualificação exigidas na contratação. 

2.16. Permitir à CONTRATANTE a utilização de uma capacidade de carga, no 
mínimo 20% maior que a contratada, sempre que a demanda o exigir, 
mediante pagamento de acordo com o item 4.2. deste CONTRATO, desde que 
a carga adicional não exceda a capacidade da aeronave. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Manter em cada uma das escalas constantes do Anexo I deste CONTRATO, 
por sua conta exclusiva e sob sua responsabilidade, pessoal próprio 
especializado e habilitado para a preparação das cargas, supervisão das 
atividades de carregamento e descarregamento das aeronaves de modo a 
serem mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

3.2. Fornecer, com trinta minutos de antecedência, para as empresas que não 
operam aeronaves de grande porte, os volumes e os pesos destes a serem 
embarcados, em rigorosa obediência às características operacionais e à 
segurança inerentes ao transporte aéreo. 

3.3. Disponibilizar a carga, devidamente unitizada, com trinta minutos de 
antecedência, para as empresas que operam aeronaves de grande porte, em 
rigorosa obediência às características operacionais e à segurança inerentes ao 
transporte aéreo. 

os 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRA TO 



~ . 

,---
I 

) 
./ 

3.4.1 . Somente terão acesso ao pátio de estacionamento das aeronaves as viaturas 
da CONTRATANTE que estejam credenciadas pelas autoridades 
competentes. 

3.5. Regularizar, na fatura subsequente, qualquer reclamação procedente da 
CONTRATADA por motivo de erro de faturamento. 

cLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

4.1. O preço a ser pago pela CONTRATANTE, para cada trecho executado, na forma 
deste Contrato, será calculado com base na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme discriminado a seguir: 

VT = (Ti x Di)/A x POP onde: 

VT = Valor do Trecho; 

Ti = Capacidade contratada no trecho em quilograma; 

Di = Distância aérea em KM entre os Aeroportos; 

A = Somatório do produto de Ti x Di; 

POP = Preço da linha por operação. 

4.2 Caso a CONTRATANTE exceda à capacidade contratada em determinado 
trecho, o peso excedente deverá ser acrescido à parcela à parcela "Ti" da 
fórmula do item 4.1., para cálculo do valor a ser pago à CONTRATADA. 

4.3. O faturamento dos serviços prestados será realizado mensalmente, 
correspondente ao somatório dos trechos efetivamente realizados e calculado 
na forma indicada no item 4.1., através do Mapa Resumo de Faturamento 
emitido pela CONTRATANTE, mediante confronto entre as informações da 
CONTRATADA e as disponíveis na ECT. 

4.3.1. mensalmente, até o terceiro dia útil de cada mês, a CONTRATANTE deverá 
remeter à CONTRATADA os dados sobre o acompanhamento mensal do 
desempenho da linha, discriminando, por operação, todas as ocorrências 
verificadas, .tais como: atrasos, cancelamentos, co~<GTJ,ª&õ~ _t~l:sporte 
de carga aCima do contratado.. IcPMY'·o f~~OS , 
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4.4. Durante a vigência contratual, o preço apresentado pela CONTRATADA não 
sofrerá qualquer majoração, podendo, todavia, ser reduzido caso haja, no 
decorrer da vigência contratual, alocação de aeronave mais adequada à 
demanda de carga. 

c LÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados no 19° (décimo nono) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, desde que as faturas estejam de acordo com o 
Mapa Resumo do Faturamento apresentado pela CONTRATANTE. 

5.2. As faturas devem ser apresentadas no Departamento designado pela 
CONTRATANTE, em 02 (duas) vias, com data ou vencimento conforme 
CONTRATO. 

5.3. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à sua 
reapresentação, observado o disposto no subitem 5.1. 

5.3.1. Fica assegurado à CONTRATANTE o prazo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento da fatura com as correções devidas, para os trâmites normais 
necessários à liberação do pagamento. 

5.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário, 
de acordo com os seguintes dados: 

BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

5.4.1. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do Banco, o 
número da Agência e o da Conta Corrente. 

5.5. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com 
a variação "pro-rata tempore" do IGP-M (FGV) no período, ou outro índice que 
venha substituí-lo. 

5.6. A CONTRATANTE não acatará a cobrança através 8@9jujpjíltãtãS-ólhJ q alquer 
outro título, em Bancos ou outras instituições do gên ~MI :.. ÇORREIOS 

Fls : ~ _ 1231 
O 3575 
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cLÁUSULA SEXTA - TRANSPORTE CARGA DA CONTRATADA 

6.1 . Havendo disponibilidade na malha da Rede Postal Noturna - RPN, a 
CONTRATADA poderá transportar cargas próprias entre terminais de carga 
aérea, com peso não inferior a 30 (trinta) quilogramas, mediante entendimento 
prévio com a CONTRATANTE, através de telefone ou de FAX, com 
antecedência mínima de 12 (doze) horas. 

6.1.1. A CONTRATADA poderá utilizar-se da malha de transporte de superfície para 
complementar percurso de seu interesse, quando as cargas por destinatário 
não forem inferiores a 30 (trinta) quilogramas. 

6.1.2. A carga da CONTRATADA deverá ser colocada à disposição da 
CONTRATANTE com a antecedência devida que possibilite a manutenção 
dos horários previstos para decolagem da aeronave, acompanhada da 
respectiva documentação necessária, que deverá ser emitida pela 
CONTRATADA em, no mínimo, 03 (três) vias, que terão a seguinte 
destinação: 

18 via - Gerência de Transportes da CONTRATANTE de origem 
28 via - CONTRATADA 
38 via - Gerência de Transporte da CONTRATANTE de destino 

6.2. O seguro por perda, avarias e danos causados pelo transporte da carga da 
CONTRATADA, bem como pelo recolhimento dos tributos devidos, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

6.3. O preço a ser pago pela CONTRATADA à CONTRATANTE, para o transporte 
de cargas próprias utilizando a disponibilidade na malha da Rede Postal Noturna 
- RPN: 

6.3.1. quando por via aérea, será calculado com base no Tarifário de Cargas 
Domésticas - ponto a ponto - divulgado pelas Empresas Aéreas; 

6.3.2. quando por via de superfície, será calculado de acordo com a tabela 
divulgada pela NTC (Associação Nacional de Transporte Rodoviário), na 
categoria "CARGNENCOMENDA". 

6.4. O valor a ser pago pela CONTRATADA será calculado com base nos dados 
constantes da documentação citada no subitem 6.1.2. desta Cláusula. 

6.5. O pagamento pelo serviço de transporte de cargas da CONTRATADA será 
efetivado mediante retenção do respectivo valor, na ocasião do a amento da 
fatura mencionada no item 4.3. deste CONTRATO. RQS nO 03/2005· CN-

CPMI ! t3~EIOS 
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cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1 . Em se caracterizando a necessidade de alteração contratual, observado o 
previsto no item 2.12. da Cláusula Segunda deste Contrato, as alterações serão 
efetuadas através de TERMOS ADITIVOS, os quais, após aceitos e assinados 
por ambas as partes, passarão a fazer parte integrante deste CONTRATO, 
conforme disposição constante do Artigo 65 da Lei 8666/93. 

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou 
parcial deste CONTRATO, será aplicada uma ou mais das seguintes 
penalidades: 

8.1.1. advertência; 

8.1.2. multa contratual; 

8.1.3. supressão contratual da linha motivo da penalização; 

8.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá 
a CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito suspensivo, à 
autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva 
notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 15 
(quinze) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

8.3. Os eventuais atrasos na partida da aeronave sujeitam a CONTRATADA às 
seguintes multas: 

8.3.1 . a partir de 30 (trinta) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 15% (quinze por cento) do valor 
do trecho a ser executado; 

8.3.2. a partir de 45 (quarenta e cinco) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 20% (vinte por cento) do 
valor do trecho a ser executado; 

8.3.3. a partir de 60 (sessenta) minutos, inclusive, de fIm~~~~á.r:Ul....P 
contratualmente, incorrerá num desconto de 25% ( 
valor do trecho a ser executado; 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRA r, -



8.3.4. a partir de 75 (setenta e cinco) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 30% (trinta por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.5. a partir de 90 (noventa) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 35% (trinta e cinco por cento) do 
valor do trecho a ser executado; 

8.3.6. a partir de 120 (cento e vinte) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 40% (quarenta por cento) do 
valor do trecho a ser executado. 

8.3.7. As partes convencionam que será considerado como chegada e partida da 
aeronave, a colocação e retirada do calço da aeronave, respectivamente. 

8.4. Caso, durante o percurso, haja recuperação do atraso, a multa por ventura 
incidente, será aplicada de acordo com a faixa correspondente ao atraso na 
chegada. 

8.5. Serão descontados, da fatura da CONTRATADA, 60% (sessenta por cento) do 
valor do(s) trecho(s) programado(s) que não for(em) realizado(s) por falta de 
aeronave, não cabendo qualquer pagamento, por parte da CONTRATANTE, 
pelo(s) trecho(s) não executado(s). 

8.6. Não havendo previsão de decolagem, por qualquer motivo, até 180 (cento e 
oitenta) minutos após o horário previsto, fica assegurado à CONTRATANTE o 
direito de retirar as cargas para embarcá-Ias em outros meios, sendo, neste 
caso, o vôo considerado como não realizado. Se a não realização do vôo for por 
responsabilidade da CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalizações 
constantes do item 8.5. desta Cláusula. 

8.7. A aeronave só poderá alternar o percurso contratual quando houver inoperância 
do aeroporto de escala da linha, alternando conforme acordo constante do 
Anexo I deste CONTRATO, e na falta de acordo previamente estabelecido, 
deverá seguir para o aeroporto seguinte. Caso a alternativa seja por 
programação da CONTRATADA, o(s) trecho(s) não executado(s), conforme a 
rota contratada a partir da primeira escala não realizada, será(ão) 
considerado(s) como não realizado(s) na forma do item 8.5. desta Cláusula. 

8.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de optar pela realização ou não do(s) 
trecho(s) alternativo(s), quando a alternância ocorrer em função de programação 
da CONTRATADA. Em caso de opção pela niiÇi f,@~e SE> vôo, a 
CONTRATADA estará sujeita às penalizações pre~~ n . ~ .~~~. ~5. desta 
Cláusula. 1 - ORREI05 . 
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8.9. Desde que mediante concordância formal da CONTRATANTE e estritamente, 
dentro do período acordado, a linha poderá ser executada com uma aeronave 
de capacidade menor que a CONTRATADA. 

8.9.1. Neste caso, o pagamento da carga transportada será proporcional ao 
disponível oferecido/capacidade contratada. Além disso, será descontado da 
CONTRATADA, valor proporcional à carga não embarcada, caso haja corte. 

8.10. Constituirá justificativa para não se aplicar as penalidades estabelecidas neste 
CONTRATO: 

a) A inoperância do aeroporto de escala da linha durante a operação, o qual 
deverá ser alternado, de forma a dar prosseguimento ao restante da linha; 

b) Quando a aeronave que estiver operando a linha ficar retida, numa das 
escalas, em aeroporto inoperante para decolagem; 

c) Quando a CONTRATANTE entregar a carga com atraso igualou superior a 
30 (trinta) minutos, salvo se: 

c.1. no cômputo do atraso estipulado na alínea anterior ocorrer atraso 
decorrente da necessidade de retardar o horário de partida da aeronave 
para permitir a conexão; 

c.1.1. na ocorrência de atrasos que se enquadrem na situação descrita na 
alínea anterior, a CONTRATADA será responsabilizada por eventuais 
atrasos na partida da aeronave, contados a partir da entrega da carga 
pela CONTRATANTE, obedecendo aos critérios definidos no item 8.3 
deste CONTRATO. 

c.2. quando da ocorrência de atrasos iguais ou inferiores a trinta minutos, 
constantes da alínea "c", o tempo de atraso ocasionado pela 
CONTRATANTE será subtraído do atraso total para efeito de cálculo de 
eventual penalização a ser aplicada à CONTRATADA. 

8.11. As multas previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 
20% (vinte por cento) do valor total do CONTRATO. 

8.12. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado das faturas, por ocasião 
do seu pagamento. 

8.13. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fo 
devidamente comprovados. 

RQS nO 03/2005 - CN . 

GftM$ ou CdERnitfà5maior, 

Fls: 1235 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRA TO ~3 



. "", 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a. 1) a não execução integral da linha, por responsabilidade da CONTRATADA, 
em qualquer período de 30 (trinta) dias, de um número de operações igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do total de operações previstas. 

a.2) penalização por atraso superior a 60 minutos, por responsabilidade da 
CONTRATADA, no início da linha, por um número de operações igualou 
superior a 10% (dez por cento) do total de operações prevista, em 
qualquer período de 30(trinta) dias . 

a.3) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das demais Cláusulas 
contratuais; 

a.4) o não atendimento das alterações propostas pela CONTRATANTE, 
conforme definido no item 2.12 da Cláusula Segunda; 

a.5) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus 
superiores; 

a.6) cometimento reiterado de falhas durante a execução do CONTRATO; 

a.7) dissolução da sociedade; 

a.8) decretação de falência; 

a.9) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do CONTRATO; 

a. 1 O) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 

a. 11) caso fortuito ou de força maior, regularmente com rovado u ieça a 
execução do CONTRATO; RQS n1r03/2j). 05 - CN-: 

CPMI • tj)éR1 I@S I 

b) amigavelmente, quando: 
o 
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b.1. por acordo entre as partes; 

b.2. por interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação formal , 
com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

c) judicialmente nos termos da legislação. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

cLÁUSULA DÉCIMA - DA CAPACIDADE TÉCNICA 

10.1. Durante a vigência contratual, será realizada avaliação técnica às instalações e 
equipamentos da CONTRATADA para analisar a capacidade 
técnic%peracional, podendo, dependendo da avaliação, ser motivo de 
rescisão contratual. 

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 . As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste CONTRATO 
correrão por conta da seguinte Classificação Orçamentária: 

ATIVIDADE: 03.2.06 CONTA: 2.08 

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

12.1 . O valor total estimado do presente CONTRATO é de R$ 1.918.052,80 (hum 
milhão, novecentos e dezoito mil, cinqüenta e dois reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

13.1. O presente CONTRATO terá duração de 60 (sess ~ ~§;2~@IJ~~~ , eis por 
iguais períodos, até o limite de 180 (cento de oitenta ~~I .-CORREIOS I 
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cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

14.1 . As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e às Leis 
6.538/78, 7.565/86 e 8.666/93, esta última alterada pela Lei 8.883/94, que 
aplicar-se-ão inclusive aos casos omissos. 

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília-DF, para dirimir quaisquer 
questões deste CONTRATO, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam, o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE: 

EGY I BIANCHI 

pr~ 

CARL~STt)D 
Diretor de Operações 

TESTEMUNHAS: __ --+----:::-----::-­
CP 

o 

TADA: ;', ,/' 
LDAU 

Diretor de Cargas 

I RQS n° 03/2005 • CN . I 
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ANEXO I 

CONTRATO ECTN ARIG 

FICHA TÉCNICA 

LINHA: F 

Custo Por Operação: R$ 43.592,11 (Quarenta e três mil, quinhentos e noventa e dois reais e onze centavos) 

N° Estimado de Operações Mensais: 22 

FREQUÊNCIA: Segunda a sexta-feira, exceto quando feriado nacional. 

TRECHO 
HORARIOS CAPACIDADE DISTANCIA 

CHEGADA PARTIDA CONTRATADA (KG) (KM) 
Recife - 20:15 13.000 654 
Salvador 21:30 22:15 13.000 1.450 
São Paulo (GRU) 00:40 02:50 28.000 865 
Porto Alegre 04:30 - - -

OBSERVAÇÕES: 

- Tipo da Aeronave: BOEING - 727 -100 

- Em caso de inoperância do Aeroporto na escala, alternar para a base seguinte. 

- Para efeito de aplicação de penalidades e multas, previstas no instrumento 
contratual, decorrentes de atrasos e cancelamentos, não será considerado o 
período de ajustes técnico-operacionais monitorados pela ECT nas operações 
de 10 a 21/01/2000. 

- Os horários previstos nesta Ficha Técnica, bem como aqueles que vierem a s 
efetivamente realizados pela CONTRATADA, referem-se ao horário local da 
escala. 

~QS nO 03/2005 - CN _ 
l,;PM,i _- CORREIOS. 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO -
RPN - N° 10266 

QfJ)) Doc. 
000167 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CGC.: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASíLIA/DF 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: EGYDIO BIANCHI 
IDENTIDADE: 2570373 SSP/SP 
CPF: 061 127228 -87 

I DEPÃm","~T~ Jl 'RIDICO I 
, I 

! O 9 MAl 2000 ! 
Con tr ato nº .... 1 .. -0-3 ... &-7. 11 

BRASILlA - DF f 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 - SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 

SKYMASTER AIR UNES L TOA 
CGC: 00.966.339/0001-47 
ENDEREÇO: AV. BURITI, N° 4021 - MANAUS/AM 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR TÉCNICO: HUGO CÉSAR GONÇALVES 
IDENTIDADE: 171.599 Maer 
CPF: 123.590.170-04 

o 

1=::---__ _ 
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto o seguinte 

1.2. prorrogar o Contrato de Prestação de Serviços de Transporte - RPN -
Contrato nO 10266, conforme reza a Cláusula Décima-Terceira do 
Contrato Original; 

1.3. Incluir o item 2.16. e subitem 2.16.1. na cLÁUSULA SEGUNDA do 
Contrato Original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INCLUSÕES 

2.1 . O item 2.16. e subitem 2.16.1. passam a ser incluídos na cLÁUSULA 
SEGUNDA com a seguinte redação: 

2.16. Manter, durante toda a vigência contratual, situação de regularidade junto 
ao INSS, mediante entrega à CONTRATANTE, de documento que 
comprove esta regularidade, como condição indispensável para liberação 
do pagamento pelos serviços prestados. 

2.16.1. A não apresentação do documento citado no item acima implicará a 
retenção do pagamento por parte da CONTRATANTE, até que a 
CONTRATADA regularize a sua situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 

3.1. O valor total estimado deste Segundo Termo Aditivo, a partir da sua 
vigência, é de R$ 3.696.000,00 (três milhões, seiscentos e noventa e 
seis mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Aéreo 
prorrogado por mais sessenta dias, a contar de 09/05/2000 

CLAÚSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO o 
Fls: ------

3575 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condiçõe ~CContrato 
Original, desde que não conflitem com as estipulações ora acorda as. .:' . .. 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o Presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília, 09 de maio de 2000. 

PELA CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

~UGO 
Presidente 

GJ~~~ 
CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 

Diretor de Operações 

TESTEMUNHAS:----".+-....;........,L /,~/J_ / J." __ #._"....,......-_ 
~f-. !6.0-?./ 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRATO 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 1yI 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO -

RPN - N° 10266 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CGC.: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASíLIA/DF 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: EGYDIO BIANCHI 
IDENTIDADE: 2570373 SSP/SP 
CPF: 061 127 '228 -87 

DEPART />,~:~E.~T~ JURlolCO \ 

'I O MAR 2000 \ 

Contrato nº ... U-3 .... 8.···g \; 
SRASILlA -.?.:: .. _ ... __ --.. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 - SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 

SKYMASTER AIR UNES L TDA 
CGC: 00.966.339/0001-47 
ENDEREÇO: AV. BURITI, N° 4021 - MANAUS/AM 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR T 

CPF: 
RQS nO 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls: -- -

1243 
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_, 1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

. 1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar o Contrato de Prestação 
de Serviços de Transporte - RPN - Contrato nO 10266, conforme reza a 
Cláusula Décima-Terceira do Contrato Original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

2.1. O valor total estimado deste Termo Aditivo, a partir da sua vigência, é de 
R$ 3.696.000,00 (três milhões, seiscentos e noventa e seis mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Aéreo - RPN - será 
prorrogado por mais sessenta dias, a contar de 10/03/2000 a 08/05/2000, 
podendo ser prorrogado por igual período até o limite 180 (cento e 
oitenta) do termo inicial. 

CLAÚSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
Original, desde que não conflitem com as estipulações ora acordadas. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o Presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília, 10 de março de 2000. 

PELA CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

10 BIANCHI 
Presidente 

CARLOS~1~~ 
Diretor de Operações 

t-~ fL-J\...' 
TESTEMUNHAS: oç- -}I.{o . 21..\.3>°8 -- C G 

--4------------- O 

~I 
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CONTRATO DE PRESTAÇ~O DE SERVIÇO 'Xl/ 
DE TRANSPORTE AEREO - RPN .' V I 

CONTRATANTE: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CGC.: 34.028.316/0001-03 

DEPARTAMENTO JURfOICO 
ECT 

O 9 ril f\H 2000 

Contrato nº 1 O 2 6 6 
BRASILlA - DF 

ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASfUAlDF 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: EGYDIO BIANCHI 
IDENTIDADE: 2570373 SSP/SP 
CPF: 061.127.228-87 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE UMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 
SKYMASTER AIR UNES L TOA 
CGC: 00.966.339/0001-47 
ENDEREÇO: AV. BURITI, nO 4021 - MANAUS/AM 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR TÉCNICO: HUGO CÉSAR GONÇALVES 
IDENTIDADE: 171.599 Maer 
CPF: 123.590.170-04 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRATO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação emergencial de 
serviços de transporte aéreo de cargas em aeronaves fretadas para esse 
fim, na linha G, da Rede Postal Aérea Noturna - RPN 

1.2. O transporte objeto deste CONTRATO será feito no período diurno/noturno, 
de conformidade com as interligações, quadros de linhas, freqüências, 
capacidade contratada, percursos e horários, com suas respectivas 
características constantes do Anexo I, deste CONTRATO. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 . Manter, à disposição da CONTRATANTE, a aeronave necessária, conforme 
as especificações constantes do Anexo I deste CONTRATO, dotada dos 
equipamentos e instrumentos apropriados, bem como pessoal e 
equipamentos de apoio, em condições de possibilitar a segurança dos vôos. 

2.2. Manter regularidade e pontualidade nos serviços ora contratados, substituindo 
a aeronave indicada nesse CONTRATO por outra com características 
semelhantes, sempre que ocorrer parada para manutenção ou reparo em 
decorrência de acidente, força maior ou qualquer outro motivo. 

2.3. Responsabilizar-se pela carga transportada de acordo com as estipulações do 
Código Brasileiro de Aeronáutica. . 

2.4. Adotar a(s) alternativa(s) relacionada(s) na Ficha Técnica da Linha (Anexo I), 
em caso de fechamento do aeroporto de escala da linha. 

2.5. Respeitar os tempos de solo previstos nas escalas da linha, mesmo em caso 
de atraso da aeronave, podendo, entretanto, serem reduzidos ao mínimo 
necessano ao carregamento e descarregamento das cargas da 
CONTRATANTE. 

2.6. Cumprir os horários previstos, ressalvados os impedimentos decorrentes de 
condições meteorológicas adversas ou gerados por responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

2.6.1. Caso a aeronave fique retida no aeroporto Galeão, por motivo de 
fechamento desse aeroporto, ou dos de destino, a CONTRATADA 
deverá providenciar a realização do vôo no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) minutos, após a abertura do(s) mesmo,~s~. _____ _ 

RQS n° 03/2005 - CN • 
2.6.1.1. O não cumprimento do prazo acima ensejará a apli ~Oe. rTG:díaRtaOS 

5% (cinco por cento) do valor do trecho a ser exec tad.o a cada 
(vinte) minutos de atraso ou fração, a partir do limit '9!'SfiI' ~~~aFa~ 
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decolagem, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
trecho. 

2.7. Entregar toda a carga no terminal da CONTRATANTE, até, no máximo, 50 
(cinqüenta) minutos após a chegada da aeronave. 

2.7.1. O não cumprimento desse prazo ensejará a aplicação de multas de 5 % 
(cinco por cento) do valor do trecho executado, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento do valor do trecho), a cada 10 (dez) minutos ou fração. 

2.8. Manter, em cada uma das escalas, por sua conta exclusiva e sob sua 
responsabilidade, pessoal e equipamento especializados para pesagem de 
cargas e carregamento e descarregamento das aeronaves, de modo a serem 
mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

2.9. Emitir bilhetes de passagem livres de pagamento, desde que haja 
disponibilidade no vôo, em nome de funcionários no exercício da atividade de 
verificação operacional e/ou fiscalização, devidamente autorizados pela 
CONTRATANTE, para acompanharem os vôos objeto deste CONTRATO. 

2.10. Impor a todos os seus representantes e empregados envolvidos nas 
operações de transporte de correspondência, a obrigatoriedade de respeitar 
o sigilo postal. 

2.11.Colocar aeronave extra, desde que haja disponibilidade de equipamento que 
atenda às necessidades da CONTRATANTE, mediante solicitação desta, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.11.1. Quando da realização de vôo(s) extra(s), o pagamento será efetuado de 
acordo com a Cláusula Quarta deste CONTRATO. 

2.12. Aceitar, durante toda a vigência contratual, os acréscimos ou supressões, 
por solicitação da CONTRATANTE, nas mesmas condições contratuais, 
tais como supressão ou inclusão de escalas e/ou rotas, alterações de 
horários, alteração da capacidade contratada ou outras que se fizerem 
necessanas, limitados, os acréscimos e supressões, à variação 
estabelecida na legislação vigente. 

2.13. São da inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes da execução do CONTRATO. 

2.14. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 
terceiros ou à CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade de fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
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2.14.1. Nos casos de perda, destruição ou avaria da carga durante a execução 
do CONTRATO, o valor da indenização será de 03 (três) Unidades 
Fiscais de Referência (UFIR) por quilograma. 

2.15. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação técnica e 
qualificação exigidas na contratação. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Manter em cada uma das escalas constantes do Anexo I deste CONTRATO, 
por sua conta exclusiva e sob sua responsabilidade, pessoal próprio 
especializado e habilitado para a preparação das cargas, supervisão das 
atividades de carregamento e descarregamento das aeronaves de modo a 
serem mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

3.2. Fornecer, com trinta minutos de antecedência, para as empresas que não 
operam aeronaves de grande porte, os volumes e os pesos destes a serem 
embarcados, em rigorosa obediência às características operacionais e à 
segurança inerentes ao transporte aéreo. 

3.3. Disponibilizar a carga, devidamente unitizada, com trinta minutos de 
antecedência, para as empresas que operam aeronaves de grande porte, em 
rigorosa obediência às características operacionais e à segurança inerentes 
ao transporte aéreo. 

3.4. Disponibilizar os meios necessários para o recebimento e translado terrestre 
da carga - nas bases onde o volume de carga transportada não justifica a 
manutenção de estrutura da CONTRATADA - em conformidade com os 
horários estabelecidos na Ficha Técnica (Anexo I). 

3.4.1. Somente terão acesso ao pátio de estacionamento das aeronaves as 
viaturas da CONTRATANTE que estejam credenciadas pelas autoridades 
competentes. 

3.5. Regularizar, na fatura subsequente, qualquer reclamação procedente da 
CONTRATADA por motivo de erro de faturamento. 

cLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

4.1. O preço a ser pago pela CONTRATANTE, para cada trecho executado, na 
forma deste CONTRATO, será ~lc~la?o com base.na n 05 _ CN . da 
pela CONTRATADA, conforme dlscnmlnado a segUir: CPMI. CORREIOS 
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VT = (Ti x Di)/A x POP onde: 

VT = Valor do Trecho; 

Ti = Capacidade contratada no trecho em quilograma; 

Di = Distância aérea em KM entre os Aeroportos; 

A = Somatório do produto de Ti x Di; 

POP = Preço da linha por operação. 

4.2. O faturamento dos serviços prestados será realizado mensalmente, 
correspondente ao somatório dos trechos efetivamente realizados e 
calculado na forma indicada no item 4.1., através do Mapa Resumo de 
Faturamento emitido pela CONTRATANTE, mediante confronto entre as 
informações da CONTRATADA e as disponíveis na ECT. 

4.2.1. Mensalmente, até o terceiro dia útil de cada mês, a CONTRATANTE 
deverá remeter à CONTRATADA os dados sobre o acompanhamento 
mensal do desempenho da linha, discriminando, por operação, todas as 
ocorrências verificadas, tais como: atrasos, cancelamentos e cortes de 
carga. 

4.3. Durante a vigência contratual, o preço apresentado pela CONTRATADA não 
sofrerá qualquer majoração, podendo, todavia, ser reduzido caso haja, no 
decorrer da vigência contratual, alocação de aeronave mais adequada à 
demanda de carga. 

c LÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados no 19° (décimo nono) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, desde que as faturas estejam de 
acordo com o Mapa Resumo do Faturamento apresentado pela 
CONTRATANTE. 

5.2. As faturas devem ser apresentadas no Departamento designado pela 
CONTRATANTE, em 02 (duas) vias, com data ou vencimento conforme 
CONTRATO. 

5.3. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à 
sua reapresentação, observado o disposto no subitem 5.1. 

5.3.1 . Fica assegurado à CONTRATANTE o prazo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento da fatura com as correções devida , ormais 
necessários à liberação do pagamento. RQS n° 03/2005 - CN -

CPMI T- ~ORREI05 . 
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5.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito 
bancário, de acordo com os seguintes dados: 

BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

5.4.1. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do 
Banco, o número da Agência e o da Conta Corrente. 

5.5. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo 
com a ariação "pro-rata tempore" do IGP-M (FGV) no período, ou outro 
índice que venha substituí-lo. 

5.6. A CONTRATANTE não acatará a cobrança através de duplicatas ou qualquer 
outro título, em Bancos ou outras instituições do gênero. 

c LÁUSULA SEXTA - TRANSPORTE DE CARGA DA CONTRATADA 

6.1. Havendo disponibilidade na malha da Rede Postal Noturna - RPN, a 
CONTRATADA poderá transportar cargas próprias entre terminais de carga 
aérea, com peso não inferior a 30 (trinta) quilogramas, mediante 
entendimento prévio com a CONTRATANTE, através de telefone ou de FAX, 
com antecedência mínima de 12 (doze) horas. 

6.1.1. A CONTRATADA poderá utilizar-se da malha de transporte de superfície 
para complementar percurso de seu interesse, quando as cargas por 
destinatário não forem inferiores a 30 (trinta) quilogramas. 

6.1.2. A carga da CONTRATADA deverá ser colocada à disposição da 
CONTRATANTE com a antecedência devida que possibilite a manutenção 
dos horários previstos para decolagem da aeronave, acompanhada da 
respectiva documentação necessária, que deverá ser emitida pela 
CONTRATADA em, no mínimo, 03 (três) vias, que terão a seguinte 
destinação: 

6.2. 

18 via - Gerência de Transportes da CONTRATANTE de origem 
28 via - CONTRATADA 
38 via - Gerência de Transporte da CONTRATANTE de destino 

O seguro por perda, avarias e danos causados pelo transporte da carga da 
CONTRATADA, bem como pelo recolhimento dos tributos devidos, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. RQS nO 03/2005 - CN· 
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6.3. O preço a ser pago pela CONTRATADA à CONTRATANTE, para o 
transporte de cargas próprias utilizando a disponibilidade na malha da Rede 
Postal Noturna - RPN: 

6.3.1. quando por via aérea, será calculado com base no Tarifário de Cargas 
Domésticas - ponto a ponto - divulgado pelas Empresas Aéreas; 

6.3.2. quando por via de superfície, será calculado de acordo com a tabela 
divulgada pela NTC (Associação Nacional de Transporte Rodoviário), na 
categoria "CARGA/ENCOMENDA". 

6.4. O valor a ser pago pela CONTRATADA será calculado com base nos dados 
constantes da documentação citada no subitem 6.1.2. desta Cláusula. 

6.5. O pagamento pelo serviço de transporte de cargas da CONTRATADA será 
efetivado mediante retenção do respectivo valor, na ocasião do pagamento 
da fatura mencionada no item 4.2. deste CONTRATO. 

c LÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. Em se caracterizando a necessidade de alteração contratual, observado o 
previsto no item 2.12. da Cláusula Segunda deste CONTRATO, as alterações 
serão efetuadas através de TERMOS ADITIVOS, os quais, após aceitos e 
assinados por ambas as partes, passarão a fazer parte integrante deste 
CONTRATO, conforme disposição constante do Artigo 65 da Lei 8666/93. 

c LÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou 
parcial deste Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

8.1 .1. advertência; 

8.1.2. multa contratual; 

8.1.3. supressão contratual da linha motivo da penalização; 

8.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, 
poderá a CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito 
suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 
respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro 
de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

RQS nO 0312005 - CN - • 
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8.3. Os eventuais atrasos na partida da aeronave sujeitam a CONTRATADA às 
seguintes multas: 

8.3.1. a partir de 30 (trinta) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 15% (quinze por cento) do 
valor do trecho a ser executado; 

8.3.2. a partir de 45 (quarenta e cinco) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 20% (vinte por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.3. a partir de 60 (sessenta) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.4. a partir de 75 (setenta e cinco) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 30% (trinta por 
cento) do valor do trecho a ser executado; 

8.3.5. a partir de 90 (noventa) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 35% (trinta e cinco por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.6. a partir de 120 (cento e vinte) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 40% (quarenta por 
cento) do valor do trecho a ser executado. 

8.3.7. As partes convencionam que será considerado como chegada e partida 
da aeronave, a colocação e retirada do calço da aeronave, 
respectivamente. 

8.4. Caso, durante o percurso, haja recuperação do atraso, a multa por ventura 
incidente, será aplicada de acordo com a faixa correspondente ao atraso na 
chegada. 

8.5. Serão descontados, da fatura da CONTRATADA, 60% (sessenta por cento) 
do valor do(s) trecho(s) programado(s) que não for(em) realizado(s) por 
falta de aeronave, não cabendo qualquer pagamento, por parte da 
CONTRATANTE, pelo(s) trecho(s) não executado(s) . 

8.6. Não havendo previsão de decolagem, por qualquer motivo, até 180 (cento e 
oitenta) minutos após o horário previsto, fica assegurado à CONTRATANTE 
o direito de retirar as cargas para embarcá-Ias em outros meios, sendo, neste 
caso, o vôo considerado como não realizado. Se a não realização do vôo for 
por responsabilidade da CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalizações 
constantes do item 8.5. desta Cláusula. 

8.7. A aeronave só poderá alternar o percurso 
inoperância do aeroporto de escala da linha, 
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constante do Anexo I deste CONTRATO, e na falta de acordo previamente 
estabelecido, deverá seguir para o aeroporto seguinte. Caso a alternativa 
seja por programação da CONTRATADA, o(s) trecho(s) não executado(s), 
conforme a rota contratada a partir da primeira escala não realizada, será(ão) 
considerado(s) como não realizado(s) na forma do item 8.5. desta Cláusula. 

8.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de optar pela realização ou não do(s) 
trecho(s) alternativo(s), quando a alternância ocorrer em função de 
programação da CONTRATADA. Em caso de opção pela não realização do 
vôo, a CONTRATADA estará sujeita às penalizações previstas no item 8.5. 
desta Cláusula. 

8.9. Desde que mediante concordância formal da CONTRATANTE e estritamente, 
dentro do período acordado, a linha poderá ser executada com uma aeronave 
de capacidade menor que a CONTRATADA. 

8.9.1. Neste caso, o pagamento da carga transportada será proporcional ao 
disponível oferecido/capacidade contratada. Além disso, será descontado 
da CONTRATADA, valor proporcional à carga não embarcada, caso haja 
corte. 

8.10. Constituirá justificativa para não se aplicar as penalidades estabelecidas 
neste CONTRATO: 

a) A inoperância do aeroporto de escala da linha durante a operação, o qual 
deverá ser alternado, de forma a dar prosseguimento ao restante da 
linha; 

b) Quando a aeronave que estiver operando a linha ficar retida, numa das 
escalas, em aeroporto inoperante para decolagem; 

c) Quando a CONTRATANTE entregar a carga com atraso igualou 
superior a 30 (trinta) minutos, salvo se: 

c.1. no cômputo do atraso estipulado na alínea anterior ocorrer atraso 
decorrente da necessidade de retardar o horário de partida da aeronave 
para permitir a conexão; 

c. 1. 1. na ocorrência de atrasos que se enquadrem na situação descrita na 
alínea anterior, a CONTRATADA será responsabilizada por 
eventuais atrasos na partida da aeronave, contados a partir da 
entrega da carga pela CONTRATANTE, obedecendo aos critérios 
definidos no item 8.3 deste Contrato. 

c.2. quando da ocorrência de atrasos iguais ou inferiores a trinta minutos, 
constantes da alínea "c", o tempo de atraso ocasionado pela 
CONTRATANTE será subtraído do atraso total para efeito de cálculo 
de eventual penalização a ser aplicada à CONTRATADA. 

RQS nO 03/2005 - CN -
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8.11. As multas previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor total do CONTRATO. 

8.12. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado das faturas, por 
ocasião do seu pagamento. 

8.13. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a. 1) a não execução integral da linha, por responsabilidade da 
CONTRATADA, em qualquer período de 30 (trinta) dias, de um número 
de operações igualou superior a 10% (dez por cento) do total de 
operações previstas. 

a.2) penalização por atraso superior a 60 minutos, por responsabilidade da 
CONTRATADA, no início da linha, por um número de operações igual 
ou superior a 1 0% (dez por cento) do total de operações prevista, em 
qualquer período de 30(trinta) dias. 

a.3) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das demais Cláusulas 
contratuais; 

a.4) o não atendimento das alterações propostas pela CONTRATANTE, 
conforme definido no item 2.12 da Cláusula Segunda; 

a.5) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus 
superiores; 

a.6) cometimento reiterado de falhas durante a execução do CONTRATO; 

a.7) dissolução da sociedade; 

a.8) decretação de falência; 

a.9) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do CONTRATO; 

o 
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a. 1 O) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 

a.11) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que impeça 
a execução do CONTRATO; 

b) amigavelmente, quando: 

b. 1. por acordo entre as partes; 

b.2. por interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação 
formal, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

c) judicialmente nos termos da legislação. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CAPACIDADE TÉCNICA 

10.1. Durante a vlgencia contratual, será realizada avaliação técnica às 
instalações e equipamentos da CONTRATADA para analisar a capacidade 
técnic%peracional, podendo, dependendo da avaliação, ser motivo de 
rescisão contratual . 

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11 .1 . As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste 
CONTRATO correrão por conta da seguinte Classificação Orçamentária: 

ATIVIDADE: 03.2.06 CONTA: 2.08 

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

12.1. O valor total estimado do presente CONTRATO é de R$ 3.696.000,00 (três 
milhões, seiscentos e noventa e seis mil reais). 
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cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

13.1. O presente CONTRATO terá duração de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por iguais períodos, até o limite de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

14.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e às Leis 
6.538/78, 7.565/86 e 8.666/93, esta última alterada pela Lei 8.883/94, que 
aplicar-se-ão inclusive aos casos omissos. 

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília-DF, para dirimir quaisquer 
questões deste CONTRATO, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam, o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

EGYD O BIANCHI 
Presidente 

CARL~'ô 
Diretor de Operações 

TESTEMUNHAS: ~ ~ 
~ b~\·: 

-C-p-+-: -,\--'{.-o-.-L-:2-\-. ~:-o-&:-_-c::>-67,-

Brasília, 10 de janeiro de 2000 

PELA CONTRATADA: 

~~ 
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ANEXO I 

CONTRATO ECT/SKYMASTER 

FICHA TÉCNICA 

LINHA: G 

Custo Por Operação: R$ 84.000,00 ( Oitenta e quatro mil reais) 
N° Estimado de Operações Mensais: 22 

FREQUÊNCIA: Segunda a sexta-feira, exceto quando feriado nacional. 

TRECHO 
HORARIOS CAPACIDADE 

CHEGADA PARTIDA CONTRATADA (KGl 
Slo Luis - 18:00 38.000 
Teresina 18:45 19:25 38.000 
Brasilia 21:30 22:40 38.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 38.000 
Brasllia 04:50 05:40 38.000 
Teresina 07:35 08:15 38.000 
Slo Luis 09:00 - -

OBSERVAÇÕES: 

- Tipo da Aeronave: BOEING - 707 

DISTANCIA 
(KM) 
316 

1.322 
914 
914 

1.322 
316 

-

- Em caso de inoperância do Aeroporto na escala, alternar para a base seguinte. 

- Para efeito de aplicação de penalidades e multas, previstas no instrumento 
contratual, decorrentes de atrasos e cancelamentos, não será considerado o 
período de ajustes técnico-operacionais monitorados pela ECT nas operações 
de 10 a 21/01/2000. 

- Os horários previstos nesta Ficha Técnica, bem como aqueles que vierem a ser 
efetivamente realizados pela CONTRATADA, referem-se ao horário local da 
escala. 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE TRANSPORTE AÉREO - RPN - 10429 
JrtJJ 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASíLIA/DF 

j 

Doe. 
000168 

REPRESENTANTES: 

j '~EP;RT AMENTO JURlotCO . 

! E C T . 

PRESIDENTE: HASSAN GEBRIM 
IDENTIDADE: 164 093 SSP/DF 
CPF: 004.062.281-91 

2 f NOV12000 

I' Coniralo n~ .. .. _ _ l O 5 0-- h 
BRASILtA- DF i 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 

SKYMASTER AIR UNES L TDA 
CNPJ: 00.966.339/0001-47 
ENDEREÇO: AV. BURITI, N° 4021 - MANAUS/AM 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR COMERCIAL: LUIZ OTÁVIO GONÇALVES 
IDENTIDADE: M-150.018 - SSP/MG 
CPF: 118.533.366-~ 

/~l ~ 
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar o Contrato de 
Prestação de Serviços de Transporte - RPN - Contrato nO 10429. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

2.1. O valor total estimado deste Segundo Termo Aditivo é de R$ 352.000,00 
(trezentos e cinqüenta e dois mil reais). 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Aéreo - RPN - será 
prorrogado até o dia 30/09/2000. 

CLAÚSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato Original e do(s) Termo(s) Aditivo(s) anterior(es), desde que não 
conflitem com as estipulações ora acordadas. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o Presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONJRA TANTE: 

i~d-t·~ H~SSAN GEBRIM 
Presidente 

A1:fbl-J-t5""TO DE LIMA SE 
Diretor de Operações 

CPF: 

Brasília, 15 de setembro de 2000. 

PELA CONTRATADA: 

o 3575 2 . 
~ .... 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE TRANSPORTE AÉREO - RPN - 10429 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASíLIA/DF 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: HASSAN GEBRIM 
IDENTIDADE: 164 093 SSP/DF 
CPF: 004.062.281-91 

I DEP"Á-R"T AME"NTO JURIÕtCü"; 
~ E C T I 
f t 

2, I; NOV 2000 I 
; 'f':c' ''I<' alo nº .. . . ___ .. 1-D .. 5_0 .. l 
li BRAS/LIA - DF Y 

_H~._ . ,..._.... .. ~ 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 

SKYMASTER AIR UNES L TOA 
CNPJ : 00.966.339/0001-47 
ENDEREÇO: AV. BURITI, N° 4021 - MANAUS/AM 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR COMERCIAL: LUIZ OTÁVIO GONÇALVES 
IDENTIDADE: M-150.018 - SSP/MG 
CPF: 118.533.366-53~ 

\l 
,/ 
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar o Contrato de 
Prestação de Serviços de Transporte - RPN - Contrato nO 10429. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

2.1. O valor total estimado deste Primeiro Termo Aditivo é de R$ 1.408.000,00 
(hum milhão, quatrocentos e oito mil reais). 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Aéreo - RPN - será 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/07/00 a 14/09/00. 

CLAÚSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato Original e do(s) Termo(s) Aditivo(s) anterior(es), desde que não 
conflitem com as estipulações ora acordadas. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o Presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONlRATANTE: 

-r/ ~'~/'\-
HASSANC6é~RIM 

Presidente 

Diretor de Operações 
NA 

Brasília, 17 de julho de 2000. 

PELA CONTRATADA: 

~~~ ~ Diret Comercial · 

TESTEMUNHAS:_~~-I-""T-_--"'-'::r-~ } 
CPF: O S6 \ . ~ li· S 
CPF: 

o 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE AÉREO - RPN 

CONTRATANTE: 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

E C T 

28 SET 2000 

ContraIO nQ . ... !_Q_1_~.9 
BRASILlA - DF 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CGC.: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASíLIA/DF 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: EGYDIO BIANCHI 
IDENTIDADE: 2570373 SSP/SP 
CPF: 061.127.228-87 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 
SKYMASTER AIR UNES L TDA 
CGC: 00.966.339/0001-47 
ENDEREÇO: AV. BURITI, nO 4021 - MANAUS/AM 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR TÉCNICO: HUGO CÉSAR GONÇALVES 
IDENTIDADE: 171.599 Maer 
CPF: 123.590.170-04 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRA TO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação emergencial de 
serviços de transporte aéreo de cargas em aeronaves fretadas para esse 
fim, na linha k, da Rede Postal Aérea Noturna - RPN 

1.2. O transporte objeto deste CONTRATO será feito no período diurno/noturno, 
de conformidade com as interligações, quadros de linhas, freqüências, 
capacidade contratada, percursos e horários, com suas respectivas 
características constantes do Anexo, deste CONTRATO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Manter, à disposição da CONTRATANTE, a aeronave necessária, conforme 
as especificações constantes do Anexo deste CONTRATO, dotada dos 
equipamentos e instrumentos apropriados, bem como pessoal e 
equipamentos de apoio, em condições de possibilitar a segurança dos vôos. 

2.2. Manter regularidade e pontualidade nos serviços ora contratados, substituindo 
a aeronave indicada nesse CONTRATO por outra com características 
semelhantes, sempre que ocorrer parada para manutenção ou reparo em 
decorrência de acidente, força maior ou qualquer outro motivo. 

2.3. Responsabilizar-se pela carga transportada de acordo com as estipulações do 
Código Brasileiro de Aeronáutica. 

2.4. Adotar a(s) alternativa(s) relacionada(s) na Ficha Técnica da Linha (Anexo), 
em caso de fechamento do aeroporto de escala da linha. 

2.5. Respeitar os tempos de solo previstos nas escalas da linha, mesmo em caso 
de atraso da aeronave, podendo, entretanto, serem reduzidos ao mínimo 
necessário ao carregamento e descarregamento das cargas da 
CONTRATANTE. 

2.6. Cumprir os horários previstos, ressalvados os impedimentos decorrentes de 
condições meteorológicas adversas ou gerados por responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

2.6.1. Caso a aeronave fique retida no aeroporto de Guarulhos, por motivo de 
fechamento desse aeroporto, ou dos de destino, a CONTRATADA 
deverá providenciar a realização do vôo no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) minutos, após a abertura do(s) mesmo(s). 

2.6.1.1. O não cumprimento do prazo acima ensejará a aplicação de multa de 
5% (cinco por cento) do valor do trecho a ser executado a cada 20 
(vinte) minutos de atraso ou fração, a partir do limite estipulado para 
decolagem, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
trecho. RQS n° 03/2005 - CN -
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2.7. Entregar toda a carga no terminal da CONTRATANTE, até, no máximo, 50 
(cinqüenta) minutos após a chegada da aeronave. 

2.7.1. O não cumprimento desse prazo ensejará a aplicação de multas de 5 % 
(cinco por cento) do valor do trecho executado, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento do valor do trecho), a cada 10 (dez) minutos ou fração. 

2.8. Manter, em cada uma das escalas, por sua conta exclusiva e sob sua 
responsabilidade, pessoal e equipamento especializados para pesagem de 
cargas e carregamento e descarregamento das aeronaves, de modo a serem 
mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

2.9. Emitir bilhetes de passagem livres de pagamento, desde que haja 
disponibilidade no vôo, em nome de funcionários no exercício da atividade de 
verificação operacional e/ou fiscalização, devidamente autorizados pela 
CONTRATANTE, para acompanharem os vôos objeto deste CONTRATO. 

2.10. Impor a todos os seus representantes e empregados envolvidos nas 
operações de transporte de correspondência, a obrigatoriedade de respeitar 
o sigilo postal. 

2.11.Colocar aeronave extra, desde que haja disponibilidade de equipamento que 
atenda às necessidades da CONTRATANTE, mediante solicitação desta, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.11.1. Quando da realização de vôo(s) extra(s), o pagamento será efetuado de 
acordo com a Cláusula Quarta deste CONTRATO. 

2.12. Aceitar, durante toda a vigência contratual, os acréscimos ou supressões, 
por solicitação da CONTRATANTE, nas mesmas condições contratuais, 
tais como supressão ou inclusão de escalas e/ou rotas, alterações de 
horários, alteração da capacidade contratada ou outras que se fizerem 
necessanas, limitados, os acréscimos e supressões, à variação 
estabelecida na legislação vigente. 

2.13. São da inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes da execução do CONTRATO. 

2.14. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 
terceiros ou à CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade de fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

2.14.1 . Nos casos de perda, destruição ou avaria da carga durante a execução 
d? C~NTRATO~ o. valor da inde~ização s ' d~ 082Gg5~:eN ~:~idades 
FiscaiS de Referencla (UFIR) por qUilograma. RQS n 03g
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2.15. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação técnica e 
qualificação exigidas na contratação. 

2.16. Manter, durante toda a vigência contratual, situação de regularidade junto 
ao INSS, mediante entrega à CONTRATANTE, de documento que 
comprove esta regularidade, como condição indispensável para liberação 
do pagamento pelos serviços prestados. 

2.16.1. A não apresentação do documento citado no item acima implicará a 
retenção do pagamento por parte da CONTRATANTE, até que a 
CONTRATADA regularize a sua situação. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Manter em cada uma das escalas constantes do Anexo deste CONTRATO, 
por sua conta exclusiva e sob sua responsabilidade, pessoal próprio 
especializado e habilitado para a preparação das cargas, supervisão das 
atividades de carregamento e descarregamento das aeronaves de modo a 
serem mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

3.2. Fornecer, com trinta minutos de antecedência, para as empresas que não 
operam aeronaves de grande porte, os volumes e os pesos destes a serem 
embarcados, em rigorosa obediência às características operacionais e à 
segurança inerentes ao transporte aéreo. 

3.3. Disponibilizar a carga, devidamente unitizada, com trinta minutos de 
antecedência, para as empresas que operam aeronaves de grande porte, em 
rigorosa obediência às características operacionais e à segurança inerentes 
ao transporte aéreo. 

3.4. Disponibilizar os meios necessários para o recebimento e translado terrestre 
da carga - nas bases onde o volume de carga transportada não justifica a 
manutenção de estrutura da CONTRATADA - em conformidade com os 
horários estabelecidos na Ficha Técnica (Anexo). 

3.4.1. Somente terão acesso ao pátio de estacionamento das aeronaves as 
viaturas da CONTRATANTE que estejam credenciadas pelas autoridades 
competentes. 

3.5. Regularizar, na fatura subsequente, qualquer reclamação procedente da 
CONTRATADA por motivo de erro de faturamento. 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRATO 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

4.1. O preço a ser pago pela CONTRATANTE, para cada trecho executado, na 
forma deste CONTRATO, será calculado com base na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme discriminado a seguir: 

VT = (Ti x Di)/A x POP onde: 

VT = Valor do Trecho; 

Ti = Capacidade contratada no trecho em quilograma; 

Di = Distância aérea em KM entre os Aeroportos; 

A = Somatório do produto de Ti x Di; 

POP = Preço da linha por operação. 

4.2. O faturamento dos serviços prestados será realizado mensalmente, 
correspondente ao somatório dos trechos efetivamente realizados e 
calculado na forma indicada no item 4.1., através do Mapa Resumo de 
Faturamento emitido pela CONTRATANTE, mediante confronto entre as 
informações da CONTRATADA e as disponíveis na ECT. 

4.2.1. Mensalmente, até o terceiro dia útil de cada mês, a CONTRATADA 
deverá remeter à CONTRA TATANTE os dados sobre o 
acompanhamento mensal do desempenho da linha, discriminando, por 
operação, todas as ocorrências verificadas, tais como: atrasos, 
cancelamentos e cortes de carga. 

4.3. Durante a vigência contratual , o preço apresentado pela CONTRATADA 
será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados no 19° (décimo nono) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, desde que as faturas estejam de 
acordo com o Mapa Resumo do Faturamento apresentado pela 
CONTRATANTE. 

5.2. As faturas devem ser apresentadas no Departamento designado pela 
CONTRATANTE, em 02 (duas) vias, com data ou vencimento conforme 
CONTRATO. 

5.3. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à 
sua reapresentação, observado o disposto no subit . nO 03/200S:·~ 

CPMI :.-CO REIOS 
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5.3.1. Fica assegurado à CONTRATANTE o prazo de 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da fatura com as correções devidas, para os trâmites normais 
necessários à liberação do pagamento. 

5.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito 
bancário, de acordo com os seguintes dados: 

BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

5.4.1. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do 
Banco, o número da Agência e o da Conta Corrente. 

5.5. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo 
com a variação "pro-rata tempore" do IGP-M (FGV) no período, ou outro 
índice que venha substituí-lo. 

5.6. A CONTRATANTE não acatará a cobrança através de duplicatas ou qualquer 
outro título, em Bancos ou outras instituições do gênero. 

CLÁUSULA SEXTA - TRANSPORTE DE CARGA DA CONTRATADA 

6.1. Havendo disponibilidade na malha da Rede Postal Noturna - RPN, a 
CONTRATADA poderá transportar cargas próprias entre terminais de carga 
aérea, com peso não inferior a 30 (trinta) quilogramas, mediante 
entendimento prévio com a CONTRATANTE, através de telefone ou de FAX, 
com antecedência mínima de 12 (doze) horas. 

6.1.1. A CONTRATADA poderá utilizar-se da malha de transporte de superfície 
para complementar percurso de seu interesse, quando as cargas por 
destinatário não forem inferiores a 30 (trinta) quilogramas. 

6.1.2. A carga da CONTRATADA deverá ser colocada à disposição da 
CONTRATANTE com a antecedência devida que possibilite a manutenção 
dos horários previstos para decolagem da aeronave, acompanhada da 
respectiva documentação necessária, que deverá ser emitida pela 
CONTRATADA em, no mínimo, 03 (três) vias, que terão a seguinte 
destinação: 

18 via - Gerência de Transportes da CONTRATANTE de origem 
28 via - CONTRATADA 
38 via - Gerência de Transporte da CONTRATANTE de destino 

RQS nO 03/2005 -
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6.2. O seguro por perda, avarias e danos causados pelo transporte da carga da 
CONTRATADA, bem como pelo recolhimento dos tributos devidos, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

6.3. O preço a ser pago pela CONTRATADA à CONTRATANTE, para o 
transporte de cargas próprias utilizando a disponibilidade na malha da Rede 
Postal Noturna - RPN: 

6.3.1. quando por via aérea, será calculado com base no Tarifário de Cargas 
Domésticas - ponto a ponto - divulgado pelas Empresas Aéreas; 

6.3.2. quando por via de superfície, será calculado de acordo com a tabela 
divulgada pela NTC (Associação Nacional de Transporte Rodoviário), na 
categoria "CARGA/ENCOMENDA". 

6.4. O valor a ser pago pela CONTRATADA será calculado com base nos dados 
constantes da documentação citada no subitem 6.1.2. desta Cláusula. 

6.5. O pagamento pelo serviço de transporte de cargas da CONTRATADA será 
efetivado mediante retenção do respectivo valor, na ocasião do pagamento 
da fatura mencionada no item 4.2. deste CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. Em se caracterizando a necessidade de alteração contratual, observado o 
previsto no item 2.12. da Cláusula Segunda deste CONTRATO, as alterações 
serão efetuadas através de TERMOS ADITIVOS, os quais, após aceitos e 
assinados por ambas as partes, passarão a fazer parte integrante deste 
CONTRATO, conforme disposição constante do Artigo 65 da Lei 8666/93. 

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou 
parcial deste Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

8.1.1. advertência; 

8.1.2. multa contratual; 

8.1.3. supressão contratual da linha motivo da penalização; 

8.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, 
poderá a CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito 
suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 
respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro 
de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
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8.3. Os eventuais atrasos na partida da aeronave sujeitam a CONTRATADA às 
seguintes multas: 

8.3.1. a partir de 30 (trinta) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 15% (quinze por cento) do 
valor do trecho a ser executado; 

8.3.2. a partir de 45 (quarenta e cinco) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 20% (vinte por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.3. a partir de 60 (sessenta) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.4. a partir de 75 (setenta e cinco) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 30% (trinta por 
cento) do valor do trecho a ser executado; 

8.3.5. a partir de 90 (noventa) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 35% (trinta e cinco por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.6. a partir de 120 (cento e vinte) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 40% (quarenta por 
cento) do valor do trecho a ser executado. 

8.3.7. As partes convencionam que será considerado como chegada e partida 
da aeronave, a colocação e retirada do calço da aeronave, 
respectivamente. 

8.4. Caso, durante o percurso, haja recuperação do atraso, a multa por ventura 
incidente, será aplicada de acordo com a faixa correspondente ao atraso na 
chegada. 

8.5. Serão descontados, da fatura da CONTRATADA, 60% (sessenta por cento) 
do valor does) trecho(s) programado(s) que não forCem) realizado(s) por 
falta de aeronave, não cabendo qualquer pagamento, por parte da 
CONTRATANTE, pelo(s) trecho(s) não executado(s). 

8.6. Não havendo previsão de decolagem, por qualquer motivo, até 180 (cento e 
oitenta) minutos após o horário previsto, fica assegurado à CONTRATANTE 
o direito de retirar as cargas para embarcá-Ias em outros meios, sendo, neste 
caso, o vôo considerado como não realizado. Se a não realização do vôo for 
por responsabilidade da CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalizações 
constantes do item 8.5. desta Cláusula. 
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8.7. A aeronave só poderá alternar o percurso contratual quando houver 
inoperância do aeroporto de escala da linha, alternando conforme acordo 
constante do Anexo deste CONTRATO, e na falta de acordo previamente 
estabelecido, deverá seguir para o aeroporto seguinte. Caso a alternativa 
seja por programação da CONTRATADA, o(s) trecho(s) não executado(s), 
conforme a rota contratada a partir da primeira escala não realizada, será(ão) 
considerado(s) como não realizado(s) na forma do item 8.5. desta Cláusula. 

8.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de optar pela realização ou não do(s) 
trecho(s) alternativo(s), quando a alternância ocorrer em função de 
programação da CONTRATADA. Em caso de opção pela não realização do 
vôo, a CONTRATADA estará sujeita às penalizações previstas no item 8.5. 
desta Cláusula. 

8.9. Desde que mediante concordância formal da CONTRATANTE e estritamente, 
dentro do período acordado, a linha poderá ser executada com uma aeronave 
de capacidade menor que a CONTRATADA. 

8.9.1. Neste caso, o pagamento da carga transportada será proporcional ao 
disponível oferecido/capacidade contratada. Além disso, será descontado 
da CONTRATADA, valor proporcional à carga não embarcada, caso haja 
corte. 

8.10. Constituirá justificativa para não se aplicar as penalidades estabelecidas 
neste CONTRATO: 

a) A inoperância do aeroporto de escala da linha durante a operação, o qual 
deverá ser alternado, de forma a dar prosseguimento ao restante da 
linha; 

b) Quando a aeronave que estiver operando a linha ficar retida, numa das 
escalas, em aeroporto inoperante para decolagem; 

c) Quando a CONTRATANTE entregar a carga com atraso igualou 
superior a 30 (trinta) minutos, salvo se: 

c.1. no cômputo do atraso estipulado na alínea anterior ocorrer atraso 
decorrente da necessidade de retardar o horário de partida da aeronave 
para permitir a conexão; 

c. 1. 1. na ocorrência de atrasos que se enquadrem na situação descrita na 
alínea anterior, a CONTRATADA será responsabilizada por 
eventuais atrasos na partida da aeronave, contados a partir da 
entrega da carga pela CONTRATANTE, obedecendo aos critérios 
definidos no item 8.3 deste Contrato. 

c.2. quando da ocorrência de atrasos iguais ou inferiores a trinta minutos, 
constantes da alínea "c", o tempo de atraso ocasionado pela 
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CONTRATANTE será subtraído do atraso total para efeito de cálculo 
de eventual penalização a ser aplicada à CONTRATADA. 

8.11 . As multas previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor total do CONTRATO. 

8.12. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado das faturas, por 
ocasião do seu pagamento. 

8.13. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a.1) a não execução integral da linha, por responsabilidade da 
CONTRATADA, em qualquer período de 30 (trinta) dias, de um número 
de operações igualou superior a 10% (dez por cento) do total de 
operações previstas. 

a.2) penalização por atraso superior a 60 minutos, por responsabilidade da 
CONTRATADA, no início da linha, por um número de operações igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do total de operações prevista, em 
qualquer período de 30(trinta) dias. 

a.3) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das demais Cláusulas 
contratuais; 

a.4) o não atendimento das alterações propostas pela CONTRATANTE, 
conforme definido no item 2.12 da Cláusula Segunda; 

a.5) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus 
superiores; 

a.6) cometimento reiterado de falhas durante a execução do CONTRATO; 

a.7) dissolução da sociedade; 

a.8) decretação de falência; 

a.9) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do CONTRATO; 

~-"'----_ ... --
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a.10) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 

a. 11) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que impeça 
a execução do CONTRATO; 

b) amigavelmente, quando: 

b. 1. por acordo entre as partes; 

b.2. por interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação 
formal, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

c) judicialmente nos termos da legislação. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

cLÁUSULA DÉCIMA - DA CAPACIDADE TÉCNICA 

10.1. Durante a vigência contratual, será realizada avaliação técnica às 
instalações e equipamentos da CONTRATADA para analisar a capacidade 
técnic%peracional, podendo, dependendo da avaliação, ser motivo de 
rescisão contratual. 

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11 . 1 . As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste 
CONTRATO correrão por conta da seguinte Classificação Orçamentária: 

ATIVIDADE: 03.2.06 CONTA: 2.08 

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

12.1. O valor total estimado do presente CONTRATO é de R$ 1.408.000,00 (hum 
milhão, quatrocentos e oito mil reais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

13.1 . O presente CONTRATO terá duração de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por iguais períodos, até o limite de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

14.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e às Leis 
6.538/78, 7.565/86 e 8.666/93, esta última alterada pela Lei 8.883/94, que 
aplicar-se-ão inclusive aos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília-DF, para dirimir quaisquer 
questões deste CONTRATO, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam, o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

Diretor de Operações 

TESTEMUNHAS: __ --\--..,..._~-~__rr_ 
CPF: - 'i) 

CPF: 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRA TO 

Brasília, 18 de maio de 2000 

PELA CONTRATADA: 

H~AR 
Diretor T cnico 
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ANEXO 

CONTRATO ECT/SKYMASTER 

FICHA TÉCNICA 

LINHA: K 

Custo por operação: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) 

N° Estimado de Operações Mensais: 22 

FREQUÊNCIA: segunda a sexta-feira, exceto quando feriado nacional. 

TRECHO 
HORARIOS 

CHEGADA PARTIDA 
Belo Horizonte - 23:05 
São Paulo (GRU) 00:05 03:15 
Belo Horizonte 04:15 

CAPACIDADE DISTANCIA 

CONTRATADA (KG) (KM) 

14.000 
20.000 

495 
495 
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